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Lei Estadual nº 7.593/2011

Art. 8º A Secretaria de Estado de Turismo - SETUR tem as seguintes funções 

básicas:

I - planejar, coordenar e gerenciar a política estadual de desenvolvimento turístico no 

Estado do Pará, inclusive quanto à sua normatização; 

II - atuar nos campos do turismo no território paraense na sua organização e 

oportunidade de negócios, sob o enfoque do desenvolvimento econômico; 

III - fortalecer os arranjos produtivos locais, criando oportunidade de valorização dos 

recursos potenciais existentes nas regiões turísticas do Estado; 

IV - propor e promover, junto às autoridades competentes, atos e medidas 

necessárias à ampliação e melhoria da infraestrutura e da prestação de serviços 

oferecidos aos turistas;

 V - fomentar direta ou indiretamente as iniciativas, programas e projetos que visem 

ao desenvolvimento da atividade turística;
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VI - gerenciar serviços de fiscalização e controle de qualidade dos serviços turísticos, na 

conformidade das normas vigentes para tal fim; 

VII - gerenciar o controle de serviços de registro empresarial ligado à área do Turismo, em toda a 

circunscrição do Estado;

VIII - conceder prêmios e outros incentivos a pessoas físicas e jurídicas que contribuam 

ativamente com o desenvolvimento turístico do Estado. 

IX - estimular e promover a cadeia produtiva de turismo, organizando produtos e destinos 

turísticos orientados ao mercado; (Incluído pela Lei nº 8.096, de 2015). 

X - desenvolver o marketing turístico, as estratégias de comunicação do Pará e a promoção do 

turismo local, no Brasil e no exterior. (Incluído pela Lei nº 8.096, de 2015)
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